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PORTARIA 008/17 

 
 

  O Presidente da Câmara Municipal de Reserva do Iguaçu, usando de suas 

atribuições legais, especialmente os arts. 93 da Lei Orgânica Municipal e 147 do Regimento 

Interno: 

 
Considerando a adequação dos gastos com pessoal com o limite de 70% de 

que dispõe o art. 29-A da CF/88 em razão das transferências à Câmara que sofreu 
redução pela queda da arrecadação do município em 2016, 

 
RESOLVE: 
 

  Art. 1º - reduzir em 15% os vencimentos dos servidores e subsídios dos 

vereadores nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017, cujos valores poderão ser 

restituídos em 2018, caso a arrecadação do município apresente melhora permitindo a Câmara 

também voltar a pagar os vencimentos e subsídios em seus valores integrais, sem que 

extrapole os limites legais. 

 

   

  Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor  nesta data, revogando as disposições 

em contrário. 

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Reserva do 

Iguaçu, 02  de outubro de 2017.  

 

 

 

 

_______________________________ 

Juarez Aramis Senoski Pinto 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


